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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
 

RESOLUÇÃO SME Nº 023, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

Dispõe sobre Designação de Professor para atuação no Sistema Municipal de 

Ensino.  

EDGAR AJAX DOS REIS FILHO, Secretário Municipal de Educação de Franca, 

no uso de suas atribuições e competências legais,  

 

Considerando, que a Lei 9.394/96 estabelece em seu artigo 24, inciso I: “Art. 24. A 

educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de acordo com as 

seguintes regras comuns: I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para 

o ensino fundamental e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos 

dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames finais, quando 

houver;” (grifo nosso) 

 

Considerando, que a Lei 9.394/96 estabelece em seu artigo 31, inciso II: Art. 31. A 

educação infantil será organizada de acordo com as seguintes regras comuns: II - carga 

horária mínima anual de 800 (oitocentas) horas, distribuída por um mínimo de 200 

(duzentos) dias de trabalho educacional; (grifo nosso) 

 

Considerando a necessidade de estabelecer normas, critérios e procedimentos 

que assegurem a legalidade, legitimidade e transparência do processo de ampliação de 

jornada TEMPORÁRIA de Professor PEB I, para eventuais substituições, ESTABELECE: 

 

Art. 1° – A ampliação de jornada de Professor PEB I, será de 30h semanais para 40h 
semanais, em caráter TEMPORÁRIO. 
 
Art. 2° – A ampliação dar-se-á para substituições eventuais em toda Rede Municipal de 
Ensino, preferencialmente, nas regiões norte e oeste, no período vespertino. 

 
Art. 3° – Os professores que tiverem a jornada ampliada para tal fim poderão ser 
convocados a qualquer momento para eventuais substituições, de acordo com a 
necessidade da Rede. 

 
Art. 4° – O critério para seleção dos professores será por apresentação de carta de 
intenção, disponibilidade, inclusive de locomoção e assiduidade. 
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Art. 5° – Os professores interessados deverão acessar link disponível no site da 
Prefeitura de Franca, página da Secretaria Municipal de Educação. 
 
Art. 6° – Para inscrição no Processo de Seleção, nos dias 21 e 22 de março de 2019, os 
interessados deverão preencher dados do cadastro e redigir carta de intenção, no link 
disponível no site da Prefeitura de Franca. 
 
Art. 7º – O período de Processo de Seleção dar-se à no período de 25 e 26 de março de 
2019. 
 
Art. 8º – O resultado do Processo de Seleção será disponibilizado, no site da Prefeitura 
de Franca, no dia 27 de março de 2019. 
 
Art. 9° – Caberá ao Secretário de Educação designar Comissão responsável pelo 
Processo de Seleção dos interessados. 
 
Art. 10 – A assiduidade dos professores será ponto decisivo para seleção e permanência 
da ampliação de jornada. 
 
Art. 11 – O professor será acompanhado e avaliado, podendo ser substituído de acordo 
com seu desempenho, assiduidade e resultados. 
 
Art. 12 – O Secretário de Educação poderá expedir disposições complementares que se 
façam necessárias ao cumprimento do disposto na presente resolução. 
 
Art. 13 – Os casos omissos na presente resolução serão resolvidos pelo Secretário 
Municipal de Educação. 
 
Art. 14 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 15 – Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 
 
 

Franca, 18 de março de 2019 
 

EDGAR AJAX DOS REIS FILHO 
Secretário Municipal de Educação 
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